
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Núcleo de Compras - SESDEC-FUNESPNCOM   

DESPACHO

De: SESDEC-FUNESPNCOM

Para: Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Processo Nº: 0037.029202/2021-59

Assunto: Manifestação quanto à não homologação de certame licitatório. Inviabilidade
de aquisição integral dos kits operacionais.

 

Senhora Superintendente,

 

Considerando os elementos constantes dos autos e a análise técnica realizada (Nota 449
(0061484608)), esclarece-se que a presente contratação teve como objetivo a aquisição de um kit
completo de materiais destinados individualmente a cada operador da segurança pública, conforme
planejamento técnico apresentado pelo órgão demandante (PMRO). Todavia, durante o desenvolvimento
do certame, constatou-se a ausência de propostas válidas para grande parte dos itens licitados, bem como o
cancelamento de outros durante a fase de julgamento, comprometendo de forma substancial a composição
integral dos kits e, por conseguinte, a efetividade do objeto originalmente pretendido.

Importa salientar que tal cenário não decorre de falha na etapa de planejamento, cujos
documentos técnicos e justificativas foram corretamente elaborados e instruídos, mas sim do desinteresse
pontual do mercado em participar de forma parcial do certame, fenômeno que representa risco previsto nos
instrumentos de planejamento e que guarda relação direta com a segmentação excessiva de itens em
processos dessa natureza. Ressalte-se, ainda, que a condução do processo obedeceu aos princípios da
legalidade, eficiência e transparência, com respostas administrativas proporcionais e tempestivas diante
das dificuldades enfrentadas.

Diante da inviabilidade de cumprimento do objeto licitado em sua integralidade, uma vez
que dos 40 (quarenta) itens inicialmente propostos, apenas 08 (oito) foram adjudicados com sucesso,
entende-se, por razões de ordem técnica e em respeito ao interesse público, que não subsiste mais a
conveniência e a oportunidade para a continuidade do presente processo licitatório.

Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, a adjudicação e a
homologação constituem faculdade da autoridade competente, que deve considerar, além do trabalho
realizado, os princípios que regem a Administração Pública, tais como o interesse público, a
economicidade, a eficiência e o planejamento.

Nesse contexto, informamos que esta Administração opta pela não homologação do
certame, manifestando o desinteresse na continuidade desta contratação, diante da impossibilidade de
alcançar os objetivos inicialmente traçados, sendo que, será instruido novo procedimento de forma a
permitir as correções necessárias voltadas para a mitigação de riscos.
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Encaminhamos os autos para ciência e providências cabíveis. Estamos à disposição para
prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários acerca dos autos em questão, sendo que a Nota 449
(0061484608) foi aprovada pelo ordenador de despesa.

 

Atenciosamente,

JACKSON ROBLEDO DA SILVA
Gerente do Fundo Estadual de Segurança Pública

 

Documento assinado eletronicamente por JACKSON ROBLEDO DA SILVA , Chefe de Unidade, em
01/07/2025, às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0061745634 e o código CRC C8989A98.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0037.029202/2021-59 SEI nº 0061745634
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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